ESCLARECIMENTOS SOBRE A RESOLUÇÃO ANP Nº 67/11
(Atualizado em 11/02/19)

1) O etanol importado pelos produtores deverá ser contabilizado na definição dos estoques e dos volumes a serem contratados pelos produtores?
Sim, uma vez que a base de cálculo é o volume de etanol anidro combustível comercializado com distribuidor no ano anterior (art. 10).

2) Os estoques exigidos no final da safra podem ser cumpridos com etanol importado?
Sim, pois será avaliado pela ANP o estoque próprio declarado no SIMP, sendo que uma de suas origens poderá ser produto importado.

3) O produtor que comercializou anidro na safra passada, mas decidiu não produzir nesta safra, precisará manter o volume de etanol em estoque no final da entressafra?
Sim, pois a base cálculo é o volume de etanol anidro combustível comercializado com distribuidor no ano anterior (art. 10). Contudo, o produtor pode pedir a redução da meta, nos termos do § 12 do art. 10.

4) O produtor que não atingir o volume necessário de contratos precisará manter etanol anidro combustível em estoque?
Sim, conforme Resolução ANP n°67/2011, o produtor de etanol anidro, o importador de etanol anidro, a cooperativa de produtores de etanol ou a empresa comercializadora que não atingiu o percentual de 90% da meta, deverá possuir, em 31 de janeiro e em 31 de março, de cada ano subsequente, estoque próprio em volume compatível com, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, de sua comercialização de etanol anidro com o distribuidor de combustíveis líquidos automotivos, no ano civil anterior.

5) Os estoques definidos na Resolução serão computados por grupo econômico ou por empresa (por raiz de CNPJ)?
Os estoques serão analisados por empresa (por raiz de CNPJ).

6) A aquisição de gasolina A pelas distribuidoras nos produtores poderá ser superior à meta estabelecida pela ANP nos regimes de contratação ou compra direta?
Sim, após o cumprimento da meta estabelecida pela ANP, pelo regime de contrato ou compra direta, o distribuidor poderá adquirir quantidades superiores de gasolina A, observadas as regras já estabelecidas pela Resolução ANP n° 58/2014.
7) Posso adquirir volume de etanol anidro combustível em quantidade inferior à meta estabelecida pela ANP?
Sim, mas somente em situações especiais, após autorização por parte da ANP, conforme estabelecido nos §§14 e 15 do art. 3º e no §6º do art.5º. Entretanto, nesses casos, a aquisição de gasolina A no produtor ficará limitada ao volume de etanol anidro homologado pela ANP. Para o regime de contrato de fornecimento, caso haja necessidade de volume adicional de etanol anidro combustível, o distribuidor deverá adquiri-lo exclusivamente sob o regime de compra direta.
8) Os contratos que os distribuidores de combustíveis deverão fazer com os fornecedores de etanol, conforme disposto no art. 3º, poderão ser efetuados com a matriz da distribuidora de combustíveis ou deverão ser efetuados com as filiais das distribuidoras que comercializaram gasolina C?
Os contratos poderão ser firmados pela matriz ou pelas filiais do distribuidor, sendo que a ANP consolidará o volume total.

9) A ANP poderá considerar a data de envio do extrato de contrato constante no protocolo dos Correios?
Não. A data a ser considerada pela ANP será a de protocolo em um de seus escritórios (Rio de Janeiro, Brasília, São Paulo, Porto Alegre, Minas Gerais, Salvador e Manaus) e não a data de postagem da documentação.

10) Os extratos de contratos poderão ser protocolizados em qualquer escritório da ANP (Rio de Janeiro, Brasília, São Paulo, Porto Alegre, Minas Gerais, Salvador e Manaus) ou apenas no escritório central da ANP, localizado no Rio de Janeiro?
Os contratos poderão ser protocolizados em qualquer escritório da ANP. Cabe lembrar que a data a ser considerada pela ANP será a de protocolo em um de seus escritórios.

11) Deverá ser protocolizado na ANP o contrato de fornecimento de etanol anidro?
Não, deverá ser protocolizado na ANP apenas o EXTRATO de contrato, preferencialmente conforme modelo disponível no endereço eletrônico www.anp.gov.br/wwwanp/producao-de-biocombustiveis/etanol/dados-de-safras>Acesse aqui o modelo de extrato do contrato de fornecimento de etanol. 

12) O distribuidor que se enquadrar no regime de contrato de fornecimento de etanol está desobrigado de formar estoque de 15 dias no final de março?
Não. Todos os distribuidores, sob o regime de contrato de fornecimento ou compra direta, deverão possuir, em 31 de março, estoque próprio de etanol anidro combustível compatível com, no mínimo, 10 dias de comercialização de gasolina C, tendo como referência o mês de março do ano anterior.
13) Preciso aguardar o número identificador do extrato (Código de Envio) de contrato de fornecimento pela ANP para assiná-lo?
Não. O distribuidor deverá primeiramente assinar o contrato de fornecimento, identificando-o em formato livre. Posteriormente, deverá cadastrar o extrato do contrato no sistema eletrônico da ANP (SRD - Sistema de Registro de Documentos), que gera automaticamente um Formulário de Envio de Extrato de Contrato, com o Código de Envio, que acompanhará o extrato a ser protocolado na ANP. No âmbito do sistema, os extratos apresentarão ambas as identificações.
14) O contrato de fornecimento possui cláusula contratual que estabelece margem operacional de entrega de etanol anidro combustível (Ex.: ± 10%). Nesse caso, qual volume deverá ser registrado no SRD?
O extrato deverá ser registrado no SRD com o volume mínimo previsto no contrato, uma vez que, para a ANP, o importante é a garantia da entrega dos volumes registrados.
15) A entrega do volume contratado precisa ser dividida igualmente nos 12 meses?
Não. As partes poderão negociar as condições de entrega do etanol anidro combustível, estabelecendo o cronograma.

16) Para o regime de compra direta é necessário protocolizar alguma documentação, ou a homologação mensal se dará tão somente pelo envio de dados ao SIMP?

De acordo com o estabelecido na Resolução, a comprovação se dará por meio do envio das declarações do SIMP. A ANP verificará o estoque dos distribuidores, mensalmente, e suspenderá as entregas de gasolina A para as empresa que descumprirem a obrigação.

17) Como posso consultar a meta de etanol anidro combustível da minha empresa, tanto para atendimento ao regime de contrato quanto para o regime de compra direta?
A empresa poderá consultar a meta mensal e a meta anual no SIMP – Emissão de Protocolo – Consulta Volumes Etanol ou no sistema SRD, que podem ser acessados pela página eletrônica da ANP. 
18) O sistema SRD funciona somente com o Internet Explorer?
Não. O sistema SRD funciona em todos os navegadores.

19) A ANP aceitará as notas fiscais de venda para entrega futura?
Ver esclarecimento sobre Conceito de Estoque Próprio, constante no endereço eletrônico da ANP (http://www.anp.gov.br/wwwanp/producao-de-biocombustiveis/etanol/dados-de-safras>Acesse aqui esclarecimento sobre estoque próprio - Resolução ANP nº 67/2011)

20) No caso dos distribuidores que optaram pela compra direta, o volume de etanol em trânsito será levado em consideração para o acesso à aquisição de gasolina? 
Sim, será aceito o produto em trânsito, declarado no SIMP, para fins de comprovação do estoque do distribuidor. O produtor deverá ter declarado a venda do produto até o último dia do mês de comprovação de estoque pelo distribuidor.
21) Posso deixar armazenado o etanol anidro em instalação de terceiros (produtor de etanol ou terminal ou distribuidor), pois não possuo espaço na minha instalação?
Sim. Nesse caso o distribuidor deverá receber uma nota fiscal de venda e emitir uma nota fiscal de remessa para armazenagem em terceiros (estoque em terceiros), devendo declarar no SIMP a operação 3020001 - estoque em terceiros, identificando no campo 6 o código da instalação de terceiros ou o CNPJ do proprietário da instalação, caso a mesma ainda se encontre em processo de autorização na ANP. 
Cabe destacar que não haverá a necessidade de homologação de contrato de cessão de espaço entre o produtor de etanol e o distribuidor, entretanto, caso a operação ocorra entre distribuidores, deverá ser homologado o contrato de cessão de espaço, conforme Anexo III da Resolução ANP nº 42/11.

22) A partir de que data as empresas que cumpriram a 1ª etapa (70% de volume compatível com a comercialização de gasolina C no ano anterior, até 02 de maio) devem protocolizar na ANP os demais extratos de contratos, a fim de atender a 2ª etapa (90% de volume compatível com a comercialização de gasolina C no ano anterior - art. 3º, §5º)?
As empresas que não atingirem o percentual de 90% na 1ª etapa deverão cadastrar no SRD e protocolizar na ANP os extratos de contratos para a 2ª etapa no período de 03 maio a 01 de julho. Devem ser observados os mesmos procedimentos adotados na primeira fase. 

23) Como consultar a existência de pendências para a homologação dos extratos de contratos protocolizados pelo distribuidor?
As pendências estarão disponíveis no SRD – Sistema de Registro de Documentos Etanol.

24) Com quais agentes as distribuidoras podem realizar contrato de compra e venda de etanol anidro combustível para atender a Resolução ANP nº67/2011 ?
 A ANP só homologará os extratos de contratos realizados entre distribuidoras e produtores de etanol anidro combustível, cooperativas de produtores de etanol, importador de etanol ou empresa comercializadora.

